
ITEM DESCRIÇÃO Valor

1

URNA: modelo sextavado sem visor caixa e tampa em
madeira (pinus). Fundo confeccionado em madeira (fundo
impermeável). Tampo confeccionado em chapa de fibra
dura. Acabamento externo caramelo ou branco, ficando
obrigatório o uso da cor branca no acabamento externo
da urna para crianças na faixa etária compreendida
entre 0 a 12 anos, incluindo os natimortos. Para
fechamento da tampa 04 chavetas. Caixa com 06 alças
duras zincadas. Acabamento interno com material
biodegradável branco, com travesseiro solto. As
chavetas deverão vir embaladas e grampeadas.

2 Medidas internas aproximadas: 0,61m x 0,25m x 0,18m-
cor branca

R$ 185,55

3 Medidas internas aproximadas: 0,81m x 0,25m x 0,18m-
cor branca

R$ 197,58

4 Medidas internas aproximadas: 1,01m x 0,34m x 0,23m-
cor branca

R$ 221,11

5 Medidas internas aproximadas: 1,21m x 0,39m x 0,23m-
cor branca

R$ 234,54

6 Medidas internas aproximadas: 1,41m x 0,43m x 0,25m –
cor branca

R$ 251,87

7 Medidas internas aproximadas: 1,62m x 0,48m x 0,25m –
cor branca

R$ 264,48

8 Medidas internas aproximadas: 0,61m x 0,25m x 0,18m-
cor caramelo

R$ 185,58

9 Medidas internas aproximadas: 0,81m x 0,25m x 0,18m-
cor caramelo

R$ 198,55

10 Medidas internas aproximadas: 1,01m x 0,34m x 0,23m-
cor caramelo

R$ 224,10

11 Medidas internas aproximadas: 1,21m x 0,39m x 0,23m-
cor caramelo

R$ 234,75

12 Medidas internas aproximadas: 1,41m x 0,43m x 0,25m –
cor caramelo

R$ 252,78

DECRETO Nº 41541, DE 28 DE MARÇO DE 2019.

ALTERA O ANEXO II DO DECRETO Nº 31868, DE 25 DE MAIO DE 2012, QUE
“REGULAMENTA A LEI Nº 5226, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2011, QUE AUTORIZA O PODER

EXECUTIVO MUNICIPAL A DELEGAR MEDIANTE CONCESSÃO OS SERVIÇOS PÚBLICOS
FUNERÁRIOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, E FIXA AS TABELAS DE REFERÊNCIA DE
VALORES DOS SERVIÇOS FUNERÁRIOS DO MUNICÍPIO DE BETIM E DE VALORES DOS

SERVIÇOS FUNERÁRIOS PRESTADOS AOS INDIVÍDUOS EM CONDIÇÕES DE VULNERABILIDADE
SOCIAL.

O Prefeito Municipal de Betim, no exercício de suas atribuições,
em especial a que lhe confere o inciso VII, do art. 101, da Lei Orgânica do
Município, DECRETA:

Art. 1º - Fica alterado o Anexo II do Decreto nº 31868, de 25 de
maio de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO II

Tabela de Referência de Valores dos Serviços Funerários Prestados aos
Indivíduos em Condições de Vulnerabilidade Social



13 Medidas internas aproximadas: 1,62m x 0,48m x 0,25m –
cor caramelo

R$ 264,50

14 Medidas internas aproximadas: 1,94m x 0,55 m x 0,29m –
cor caramelo

R$ 277,13

15 Medidas internas aproximadas: 1,95m x 0,65 m x 0,29m-
cor caramelo

R$ 357,38

16 Medidas internas aproximadas: 2,07m x 0,65 m x 0,35 m
– cor caramelo

R$ 357,38

17 VÉU - tecido transparente de tule branco, tamanho
menor

R$ 17,40

18 VÉU - tecido transparente de tule branco, tamanho
adulto

R$ 17,65

19 Mortalha - tamanho menor R$ 17,68
20 Mortalha - tamanho maior R$ 17,65
21 EÇAS - simples com velas (04) R$ 67,70
22 COROA DE FLORES/Crisântemos, Rosas, Tango e Folhagens

– 1,20 x 1,20m
R$ 162,13

23 ORNAMENTAÇÃO com crisântemos nas cores branco, amarelo
ou salmão. ( mínimo de 10 dúzias)

R$ 112,05

24 Colocação de serragem e algodão (Quantidade
necessária)

R$ 45,50

25 Transporte, remoção, traslado e cortejos fúnebres R$ 122,25
26 Tanatopraxia- em casos de extrema necessidade R$ 407,25

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Betim, 28 de março de 2019.

Vittorio Medioli
Prefeito Municipal

Bruno Ferreira Cypriano
Procurador-Geral do Município

Fabiane Patrícia Quintela
Secretária Municipal de Assistência Social

falta anexo


